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O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições

conferidas pelo Artigo 128, § 1o, inciso I do Regimento lntemo desta Casa de

Leis e nos termos do contido naLDA|2025 através do Programa: 10 - Programa

de Construção e Manutenção de lnfraestrutura e Serviços da Área Urbana e

Rural, Ação 2093: Manter as Atividades da Gerência de lnfraestrutura da

SEIMOB, INDICA a Mesa Diretiva, o envio de ofício ao EXCELENTISS|MO

SENHOR PREFEITO - JOÃO DOUGLAS FABRÍCIO, sugerindo que seja

reatizada a poda de árvores e limpeza da Area institucional Número 1, localizada

na Rua ltáliâ, entre a Rua Verona e a Rua França, no Jardim Europa l.

JUSTIFICATIVA: Há necessidade de urgência na realização do

serviço de poda de árvores, pois existe grande movimentação de pessoas que

utilizam do espaço, alem do riso de queda de galhos e árvores nas residências

próximas ao local.

O serviço de limpeza nos logradouros públicos tem por objetivo

evitar problemas sanitários para a comunidade; interferências perigosas no

trânsito de veículos; riscos de acidentes para pedestres.
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A limpeza pública é crucial para prevenir a propagação de doenças

infecciosas, pois o acúmulo de lixo pode atrair insetos e roedores que podem

transmitir doenças para os seres humanos.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO

MOURÃO, Estado do Paraná, êm 17 de fevereiro de 2025.

.s Assinado dioitalmente ooí:
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTIFICA:

- ouANTo À ExrsrÊN IA DE REGISTRO DE SUMULA NOS TERMOS DA RESOL ucÃo N."c
11t2013.

SOBRE A MATÉRIA:

( x ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓP|A ANEXO,

- QUANTo À PREJUDICIALIDADE:

( X ) Necessita de análise JurÍdica.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) Já aprovada (167, l, a Rl)
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso ll) e idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Em conformidade com o texto apresentado no rêquerimenlo n' 12025, datado em do corrente
ano, a Coordenadoria de Assuntos Legislativos indica que o texto é semelhante à indicação e nâo de
requerimento.

O TRÂTA-SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDAOE
DE OUTRO JA APROVADO (ARTTGO 167, TNCTSO VI) CONFORME DOCUMENTO ANEXO.

( ) há óbice; a proposiÇâo está protocolizada de Íorma equivocada. Deveria ter sido protocolizada
conforme o art. 128, § 1" inciso l, do regimento inlerno.

( )A proposiÇão fere o artigo 151, § 2", inciso l, do R. 1., pois não está formalizada e em termos

( ) A prÕposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitaÇão - no 12025 (em
anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alínea "d", do R.l.

( x ) A pRoposrÇÂo reu coNrEúDo euE For oBJETo DE rNDrcAÇÀo ou REQUER|MENTo
ApRovADos Nos úLTrMos 1a0 (cENTo E otrENTA otas) (cópre ANExo) - ART. íst, s
20, lNctso lt, alíruea ,,E", Do R.t.

( )A pRoposrçÃo REFERE-SE A oBJETrvo/META NÃo rNcLUloo No pLANo pLURTANUAL E
LEt DE DTRETRTZES oRÇAMENTÁRrAS, V|GENTES -ART. 128, s 20, Do R t.

Campo Mourão, 28 de fevereiro de 2025

Marcelo Antônio Brandino Assis
Coordenadoria de Assuntos Legirlatiros

()
()
()

REOUERIMENTO N" /2025,

tNptcAcÃo N" lÇ3 /202s

- QUANTO AOS OUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSIÇÂO,



13012025 - 09/01 - INDICAÇÃO - Subtenente Macedo - REALIZAR A
MANUTENÇÃO (CORTE DE GRAMA, RETIRADA DE GALHOS, PINTURA,
CONSERTOS DE BURACOS NO PISO) NO ESPAÇO PÚBLICO LOCALIZADO NA
RUA ITÁLIA, EM FRENTE AO N': 3.200. JARDIM EUROPA.

32512025 - 28101 - INDICAÇÃO - Eliane do Café - REALIZAR A LIMPEZA DO
PASSEIO PÚBLICO, COM A RETIRADA DOS GALHOS QUE ESTÂO NA
CALÇADA, LOCALIZAIA NA RUA ITÁLIA. ESQUINA COM A RUA VERONA.
NO BAIRRO JARDIM ITALIA.'-



( ) Requerimento no -12025
( ) Moçáo no - 12025

(X) lndicação no 46312025
( ) Requerimento de Urgência no -12025

AUTORIA: PROFESSOR GERALDO

OCORRÊNCIAS:

( ) favorável à Íamitação.
( ) favorável à lramitação com emendas
( ) Pela apresentaçâo de substitutivo
( x) Contrário à tramitação
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PROCURADORIA GERAL

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 0710312025

( ) Prêênchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

(x) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competênciâ da matéria. Competência do (a):

( ) VÍcio dê origem, Competência privativa do (a):

( ) lnconstitucional por ferir:

( ) lnorgânico por ferir :

( ) llêgal poÍ ferir :

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( )A indicação atende ao art. 128, § 20 do R.1., frente ao disposto no programa

( )A indicação atendê ao art. 128, § 2" do R.1., frente ao disposto no art. .........

Obs: A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certiÍicou a existência da indicação no
13012025, de Autoria do Vereador Subtenente Macedo, em análise àquela constata-se
paÍcial idêntidade dos objetos, motivo pêlo qual deveÍá o Autor retirer de sua proposição
o pêdido dê limpeza da AÍea lnstitucional númeÍo í, para que não haja óbice a tramitação
da presente.
CertiÍicou tambám a existência da lndicação 32512025, de autoÍia da Vêreadora Eliane do
Café, porém, em análise ao Parecer Jurídico lavrado na mesma, constata€e que o mesmo
foi contrário a tramitação daquela, não causando assim óbice a tramitagão da presêntê.

Parêcer prolatado em 08/03/2025

........... Emendas em anexo
Substitutivo em anexo.
Diligências.

da LDO

do PPA.
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